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A CJ!MARA YUllICIPAL DE CARAGUATATUllA, DECRETA : 

• 

Art •. 111 - Flcim eXtansivos aos furi.oi_çruírios da. Câmara Municipal 

os .termos·• _os efeitos do D�oréto Lei nº 111, de 2 de Fevereiro de 1943, 
- que dispde- sobre· a· �nscriçâo obrigat6r1:a no Instituto �· Previdencia 

do Estado de. São Pa1;1lo� de todos os funcionários d.a. Prefeitura ��uni_oipal, 

. ' 
' 

' 

de mais de 18 até 50 anos de idade, nomeados para o 'exercício permanente - ' 

de cargo criado por lei. " 

.. 
Art. 20 - EBta Lei entrará em.vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições- em contrário. 
J , 

Sala das Sessões da C�ara 1lunicipa.l dm Caraguatatuba.,, 6 de FmvrQ .de 1953. 
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